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SINISTRO 3150955481 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA FRANCISCO ADAO DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO INVESTPREV Seguradora S/A-Filial Florianopolis-SC 
BENEFICIÁRIO FRANCISCO ADAO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 85277274391 
Posição em 22-05-2018 19:32:08  
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, 
com mais informações sobre a conclusão da análise do seu processo.  
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07/10/2019

Número: 0801296-69.2018.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 22/05/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO ADAO DA SILVA (AUTOR) LUCIANO DE CARVALHO E SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64812
41

25/09/2019 11:39 CARTA CARTA

63203
82

18/09/2019 17:45 Despacho Despacho

55678
67

06/07/2019 13:35 Petição Petição

55678
68

06/07/2019 13:35 petição obito Petição

55678
69

06/07/2019 13:35 obito DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA COMARCA DE
VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

 0801296-69.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO ADAO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

 

QUALIFICAÇÃO DA PARTE:  , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas,
nº 74, 5ºandar, centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20.031-205.

 

FINALIDADE: CITAR/INTIMAR a parte acima qualificada para comparecer à audiência designada para o
dia  , na Sala de Audiência da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí, na Rua Gal. Propécio20/11/2019
de Castro, 394, centro, nesta cidade de Valença do Piauí-PI, no  horário constante nos respectivos
despachos exarados nos seguintes processos:

0801466-41.2018.8.18.0049, 0801462-04.2018.8.18.0049, 0801298-39.2018.8.18.0049, 0801297-

54.2018.8.18.0049, 0801296-69.2018.8.18.0049, 0801295-84.2018.8.18.0049, 0801294-

02.2018.8.18.0049, 0801246-43.2018.8.18.0049, 0801245-58.2018.8.18.0049.

 

ANEXOS: Petição inicial e despacho.

 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente no sistema PJe.

 

Valença do Piauí-PI, 25 de setembro de 2019

 

SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA
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Analista Judicial da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA
COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

 0801296-69.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO ADAO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Ratifico o despacho id 3815389.

 

Ato contínuo, considerando o disposto na  expedida por estePortaria nº 08/2019,

Juízo,  que trata da Semana de conciliação, instrução eem 29.08.2019, Dje n°8740,

julgamento de processos do seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Cível desta Comarca

de Valença do Piauí, no período de 19 a 21 de novembro deste ano, designo o dia

, para a realização da referida audiência neste processo, a qual será20.11.2019, às 08h40min

precedida de perícia médica, a cargo dos peritos nomeados por este magistrado, nos termos

da referida Portaria.

Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer à referida audiência,

devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o

exame pericial.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do

TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente Técnico, para acompanhar a perícia.

Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 08/2019, acima

referida, importando em extinção processual sem resolução do mérito, a ausência ao ato

judicial.
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Intimo as partes por seus Advogados, neste ato.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 18 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA
DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ.

Ref. PROCESSO Nº 0801296-69.2018.8.18.0049

Autor: FRANCISCO ADÃO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

LUCIANO DE CARVALHO E SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PI
10.014 e OAB/MA 14.693-A, representante do autor  já devidamenteFRANCISCO ADÃO DA SILVA,
qualificado nos autos do processo nº  vem mui respeitosamente, à presença,0801296-69.2018.8.18.0049
de Vossa Excelência  o falecimento de seu cliente, requerendo a abertura de prazo para aINFORMAR
habilitação dos interessados nos autos.

Ademais, requer a este Douto Juízo que toda e qualquer notificação/intimação referente a
presente demanda seja feita em nome do subscritor desta peça Exordial, LUCIANO DE CARVALHO
E SILVA – OAB/PI 10.014 – OAB/MA 14.693-A.

 

Nesses termos, Pede deferimento.

Valença (PI), 6 de julho de 2019.
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LUCIANO DE CARVALHO E SILVA

ADVOGADO

OAB-PI 10.014
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LUCIANO DE CARVALHO E SILVA 
Advocacia e Consultoria Previdenciária 

________________________________________________________________________ 

 

1 

______________________________________________________________________ 

 Rua Coronel Costa Araújo, 2355, Bairro de Fátima - Teresina (PI), 64049-460  

 (86) 99998-5974; lucianocarvalho.adv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

VALENÇA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

Ref. PROCESSO Nº 0801296-69.2018.8.18.0049 

Autor: FRANCISCO ADÃO DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

 
 

 

 

LUCIANO DE CARVALHO E SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/PI 10.014 e OAB/MA 14.693-A, representante do autor FRANCISCO ADÃO 

DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo nº 0801296-

69.2018.8.18.0049, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

INFORMAR o falecimento de seu cliente, requerendo a abertura de prazo para a 

habilitação dos interessados nos autos. 

Ademais, requer a este Douto Juízo que toda e qualquer notificação/intimação 

referente a presente demanda seja feita em nome do subscritor desta peça Exordial, 

LUCIANO DE CARVALHO E SILVA – OAB/PI 10.014 – OAB/MA 14.693-A. 

 

Nesses termos, Pede deferimento. 

 

Valença (PI), 6 de julho de 2019. 

 

 

 

LUCIANO DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO 

OAB-PI 10.014 
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07/10/2019

Número: 0801296-69.2018.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 22/05/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO ADAO DA SILVA (AUTOR) LUCIANO DE CARVALHO E SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

35096
99

09/10/2018 11:53 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA COMARCA DE
VALENÇA DO PIAUÍ
Rua Eurípedes Martins, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

 0801296-69.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO ADAO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação e do pedido
de Gratuidade da Justiça, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 9 de outubro de 2018.

CLARISSE MARIA DA COSTA E SILVA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí
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07/10/2019

Número: 0801296-69.2018.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 22/05/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO ADAO DA SILVA (AUTOR) LUCIANO DE CARVALHO E SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38153
89

27/11/2018 08:59 Despacho Despacho



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA
COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

 0801296-69.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO ADAO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito
processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em
consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (“Além das situações em que a
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o
juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da
causa, observadas as garantias fundamentais do processo”.

  Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na
presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.

 

Expedientes necessários.

VALENçA DO PIAUÍ-PI, 27 de novembro de 2018.

Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí  
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